
LISTA  D

Dinamismo, Independência, Imparcialidade, Rigor, Justiça

Conselho Jurisdicional

PRESIDENTE

Maria Otília Caetano
N.º 21 186 - Civil 

Região Centro

VICE-PRESIDENTE

António Liberal Ferreira
N.º 9 139 - Civil 

Região Sul

VOGAL

Vitor Manuel Lopes Correia
N.º 21 841 - Agronómica 

Região Norte

VOGAL

Ana Paula Duarte
N.º 24 750 - Civil 

Região Norte

VOGAL

Isabel João
N.º 39 925 - Química e Biológica

Região Sul

VOGAL

Manuel Cordeiro
N.º 26 130 - Mecânica

Região dos Açores

VOGAL

Luís Costa
N.º 9 696 - Civil

Região da Madeira



LISTA  D

Dinamismo, Independência, Imparcialidade, Rigor, Justiça

Conselho Jurisdicional

PROGRAMA

1. O Conselho Jurisdicional é, por definição estatutária, um órgão nacional da Ordem 
dos Engenheiros (OE), independente, genericamente com funções de âmbito 
disciplinar e de supervisão do regular funcionamento da OE.

2. O seu principal campo de intervenção traduz-se no julgamento, em última instância, 
dos processos disciplinares que para si sobem em recurso, provindos dos Conselhos 
Disciplinares das Regiões.

3. Julga também em primeira instância os processos disciplinares instaurados contra 
membros ou ex-membros dos diversos órgãos dirigentes da OE.

4. O melindre e a responsabilidade de julgar comportamentos éticos e deontológicos 
de pares não deixam de ter o conforto que advém da lisura e verticalidade da maioria 
dos engenheiros portugueses.

5. A experiência em funções jurisdicionais acumulada pela maioria dos elementos que 
ora se submetem a sufrágio garante o empenho na criação e reforço de uma axiologia 
para os engenheiros que vise:
a) A melhor preparação e competência com vista ao melhor contributo para o 
progresso da Engenharia e sua cabal aplicação ao serviço da Humanidade;
b) A defesa do ambiente, dos recursos naturais, da segurança, da qualidade e 
economia da produção ou das obras a projetar, dirigir ou fiscalizar;
c) O acompanhamento permanente das novas tecnologias e sua colocação ao serviço 
do bem-comum;
d) Uma justa remuneração pelo trabalho prestado, em especial no respeitante aos 
jovens engenheiros;
e) A defesa intransigente do título de Engenheiro e do Ato de Engenharia;
f) O julgamento rigoroso, justo, independente das questões de índole disciplinar que 
lhe forem colocadas.

6. É esta disponibilidade e vontade de servir a OE que no ato eleitoral do próximo dia 
9 de fevereiro de 2019 colocamos nas mãos dos colegas, a quem apelamos a forte 
votação na Lista D.


